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AUTóGRAFOS DO PL N° 4.827 -B/98, APROVADO NA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS EM 30 DE OUTUBRO DE 2002 

Instituciona1iza e disciplina a 
mediação, como método de prevenção 
e solução consensual de conflitos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Para os fins desta Lei, mediação é a ati

vidade técnica exercida por terceira pessoa, que, escolhida 

ou aceita pelas partes interessadas, as escuta e orienta 

com o propósito de lhes pe~tir que, de modo consensual, 

previnam ou solucionem conflitos. 

Paráqrafoúnico. É lícita a mediação em toda ma

téria que admita' conciliação, reconciliação, transação, ou 

acordo de outra ordem, para os fins que consinta a lei ci

vil ou penal. 

Art. 2° Pode ser mediador qualquer pessoa capaz e 

que ,tenha for.mação técnica OU experiência prática adequada 

à natureza do conflito. 

§ lQ Pode sê-lo também a pessoa jurídica que, nos 

ter.mos do objeto social, se dedique ao exercício da media~ 

ção por inter.médio de pessoas físicas que atendam às exi

gências deste artigo. 

§'2°' No desempenho de sua função, o mediador de

veráproc:edêr, com' imparcl.all.dade , independêD.cia,~competên

cia,diligên6iae sigilo .. 

Art:.3°A, mediação é judiciái ou extrajudicial, 

podendo versar sobre 'todo o conflito ou partedêle. 

Art. 4 o Em qualquer tempo e grau de jurisdição I 

,pode O juiz buscar convencer as partes da conveniência de 
-

.se submeterem,~ mediação extrajudicial, ou, com a eoneor~ :'. -. 
' .. '. .,' '.,..' 
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dância delas, designar mediador, suspendendo o processo 

pe10 p~azo de at~ três meses, p~o~~ogável po~ igual pe~~o

do. 

Parágrafo único. O mediador judicial está sujeito 

a compromisso, mas pode escusar-se ou ser . recusado por 

qualquer das partes, em cinco dias da designação, aplican-

do-se-lhe, no que caibam, as normas que regulam a responsa-

bilidade e a remuneração dos peritos. 

Art. 5 o Mnda que não exista processo I obtido 

aeordo, este poderá, a requerimento das partes, ser reduzi

do a termo e homoloqado por sentença, que valerá como ti tu

lo executivo judicial ou produzirá os outros efeitos juri

dicos próprios de· sua matéria. 

Art. 6'" Antes de instaurar processo, o .interessa

do pode requerer ao juiz que, sem antecipar-lhe os termos 

do confl.ito e de sua pretensão eventual, mande intimar a 

parte contrária para comparecer a audiência de tentativa de 

conc;liação ou mediação. A distribuição do requerimento nio 

previne o .. juizo, mas inte~x:ompe a p~escx:iyi.o e impede ao de-
. '.:~ . '.~ . . . 

cadência. .. 

. Art. 7 0 Esta. Lei entra em vigor na. data de sua 
. '. , 

publicação . 

. CÂMARA DOS DEPUTADOS, de de 2002. 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO fEDERAL 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 94, de 2002 (PL nO 4.827, de 1998, na 
Casa de origem) que "Institucionaliza e disciplina 
a mediação, como método de prevenção e solução 
con~ensual de conflitos". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Institucionaliza e disciplina a mediação, 'como 
método de prevenção e solução consensual de 
conflitos na esfera civil, e dá outras providências. ' 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. l° Esta Lei, institúi e disciplina a mediação paraprocessual nos conflitos de 
natureza civil. 
, Art. 2° Para fins desta Lei, mediação é a atividade técnica exercida por terceiro 
imparcial 'que, escolhido ou aceito pelas partes interessadas, as escuta, orienta e estimula, 
sem apresentar soluções, como propósito de lhes permitir a prevenção ou solução de 
'conflitos de 'modo consensuaL ' 

Art. 3° A mediação paraprocessual será prévia ou incidental, em relação ao 
momento de sua instauração, e judicial ou extrajudicial, confonne a qualidade dos 
mediadores. ' 

Art. 4° É lícita a mediação em toda matéria que admita conciliação, 
, x:econciliação, transação ou acordo de outra ordem. 

Art. SOA mediação poderá versar sobre todo ocontlito ou parte dele. ' . , 
, ,'., Art. 6° A mediação será sigilosa,' salvo estipulação expressa' em conttáriopelas 

".' Partes, obser:yando-se,em qualquer hipótese, o disposto nos arts. 13 e 14; 
,,' Àrt. 7°, O ácordo'resultante da mediação se denominará termo de mediação! e, 
deverá. ser subscrito pelo mediador, judicial ou extràjudicial, pelas partes e advogados, 
constitumdo..:se título executivo extrajudicial. 

Parágrafo único. A mediação prévia, desde que requerida, será reduzida a termo e 
{, homologada por sent~ça"independentemente de processo. 

, .', ",' ",i\rt. 8° A pedido de ,qualquer um dos interessados, {) teImo de mediação obtido 
. rill.ínediaçãpp(év:j~ 9u,inci.~eD.tal,poderá ~er homologado pc!lç j~" caso em,qll~.,~fcÍ 
efi~~~~fl'i~e:~hll~~x~tivÓJü~~i~:. ';'" -:, "o.' ' , '", 

-. ,"," :'.-; 't: ; '-
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CAPÍTULO 11 
DOS MEDIADORES 
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Art ~ Pode ser mediador qualquer pessoa capaz, de conduta ilibada e com 
formação técnica ou experiência prática adequada à natureza-do conflito, nos termos desta 
Lei. 

Art. 10. Os mediadores serão judiciais ou extrajudiciais. 
Art 11. São mediadores judiciais os advogados com pelo menos 3 (três) anos de 

efetivo exercício de atividades jurídicas, capacitados, selecionados e inscritos no Registro 
de Mediadores, na forma desta Lei. 

Art 12. São mediadores extrajudiciais aqueles independentes, selecionados e 
inscritos no respectivo Registro de Mediadores, na fonna desta Lei. 

· : Art. 13. Na mediação paraprocessual, os mediadores judiciais ou extrajudiciais e 
os co-mediadores são considerados auxiliares da justiça, e, quando no exercício de suas 
funções, e em razão delas, são equiparados aos funcionários públícos, para os efeitos da lei 

· penal. . 
Art 14. No desempenho de suas funções, o mediador deverá proceder com 

imparcialidade, indePendência, aptidão,' diligência e' confidencialidade, salvo, no último 
caso, por expressa convenção das. partes. 

Art 15. Caberá, em conjunto, à Ordem dos Advogados do Brasil, ao Tribunal de 
Justiça, à Defensoria Pública e às instituições especializadas em mediação devidamente 
,cadas~na forma do Capítulo UI, a formação e seleção de mediadores, para o que serão 
implantfldos cursos apropriados, flXaIldo-se os critérios de aprovação, com a publicação do 
regulamento respectivo. ' ,. , 
· ". Art l§.ÉJícitaa cQ-mediação quando, pela natureza ou pela complexidade do 
· conflito, fOf;recomell(lávef aatuaçâoconjunta do mediador com outro profissional 
especializado·na· área· do conhêCimento subjacente ao litígio. 
". . § 10. A co-mediação será obrigatória nas controvérsias submetidas à mediação 

que versem sobre o ~tadoda pesso3; e Direito de Família, devendo dela necessariamente 
participar psiquiatra, psicólogo ou assistente social.. . . 
. . §2° A ·cq-mediação, quando não for obrigatória, poderá ser requ~da. por 

'qll~qu~ dos inter,essadosou ~lo meqiador .. 
• •• ~,. ~ .:, : '.;-. .• :' :. •. • . '. .~' , ...::':.. •• ~... • ' :_. I·, ••• • 

.. ' .;' 

CAPÍTULO IH 
.. : .•.. DO REGISTRO DE MEDIADORES E DA FISCALIZAÇÃO 
: ( , E CONTROLE DA ATMDADE DE MEDIAÇÃO . '. 
! ~ 

.. , 
:.:, ,-

,', . . Art17. O'Tribunal de Justiça local manterá Registro de Mediadores, C()ntendo 
t~~açãp atualiz.ada de todos os mediadores habilitados a atuar prévia ou incidentalmente no 
âilibitoduEstado~' '. . . '. 

r.::::: ,., .. ,':.:~ tO O~. Tribwia~s ge Justiça expedirão nonnas regulamentando o processo de 
mscricãc)'no Relristro'dé Mêdiádores: '.' '. " .. 
. ~-.~~,.:.i:': ~~.:, .~:: .. :r,.:. :. ~.:' : .:. .;. ~ ": .. ~ , .. , 

~ .: - . 
. ... -.. : 

. ~ .. ; 
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§ 2° A inscrição no Registro de Mediadores será requerida ao Tribunal de Justiça 
local, na forma das nonnas expedidas para este flm, pelos que tiverem cumprido 
satisfatoriamente os requisitos do art. 15 desta Lei. 

§ 3° Do registro de mediadores constarão todos os dados relevantes referentes à 
atuação do mediador, segundo os critérios fixados pelo Tribunal de Justiça local. 

§ 4° Os dados colhidos na forma do § 3° serão classificados sistematicamente 
pelo Tribunal de Justiça, que os publicará anualmente para fins estatísticos. 

§ 50 No caso de atuação de defensor público como mediador, o registro, a 
fiscalização e o controle da atividade serão realizados pela Defensoria Pública. 

Art. 18. Na mediação extrajudicial, a flscalização das atividades dos mediadores 
e co-mediadores competirá sempre ao Tribunal de Justiça do Estado, na forma das normas 
específicas expedidas para este fim. 

Art 19. Na mediação judicial, a fiscalização e controle da atuação do mediador 
será feita pela Ordem dos Advogados· do Brasil, por intermédio de suas seccionais; a 
~tuação do co-mediadof será fis~da e controlada pelo Tribunal de Justiça. 

Art. 20. Se a mediação for incidental, a fiscalização também caberá ao juiz da 
causa, que,. verificando a atuação inadequada do mediador ou do co-mediador, poderá 
afastá-lo de. suas. atividadeS relaCionadas ao processo, e, em caso de urgência, tomar 
depoimentos>e colher provas, dando notícia, conforme o caso, à Ordem dos Advogados do 
Brasil ou ao Tribunal dé Justiça, para as medidas cabíveis. . 
. ..Art.. 21. Aplicam-se aos mediadores e co-mediadores os impedimentos previstos 

nos ar1$. 134 e 135 do Código de Processo Civil. 
... § 1 ° No caso de impedimento, o mediador devolverá os autos ao distribuidor, que 

designará novo mediador;. se a causa de impedimento for apurada quando já iniciado o 
procedimento .de m~açã(), o mediador interromperá sua atividade, lavrando termo com o 
relatóriO do ocorrido e ,soliCitará designação de novo mediador ou co-mediador. 

. § I~O O referido relatório conterá: . 
, .. i';:lloJIles:e.dadospessoats das partes envolvidas;" , 

; 'I(~. indicação: da caUsa.. de impedimento ou suspeição; 
III :-(aZões ~ provas existentes pertinentes do impedimento ou suspeição. 
Art 22. No caso de im~ibilidade temporãria do exercício da função, o 

m~ador informará o fato ao Tribunal de Justiça, para que, durante o período em que 
~ubsistir a impossibilidade, nãO lhe sejam feitas novas distribUições. . . 

. . Art. . ~3.0m~ador fica. áb$olutamente impedido de prestar serviços 
profi~si()nais aquà1quer· das partes, em matéria correlata à mediaÇão; o, impedimento. terá, o 

·P$.ó d~ ~.{~ois).anos, contados do término da mediação, qua~do 'se tta~ de·.outras 
Ii!a!éti~., .. ,.", , .. í .. ',' : .. ,. ... •. .. . ..;,' ., .•.•.. ,f, , 

. '.!\J:t.C24. C~nSidera:'seconduta inadequada dom.ediador ou do drmediadofa 
súgestãô 04 recQmendkção acerca do mérito ou quanto aos temos da resolução doc€:>nflito, 
as~esso~ento;inc1usive legal, óu aconselhamento, bem como qualquer forma explícita ou . 
implíCita de coerção Para a obtenção d~ acordo.-

":' ., .. ' 

," ' . . :'" 
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Art. 25. Será excluído do Registro de Mediadores aquele que: 
I - assim o solicitar ao Tribunal de Justiça, independentemente de justificação; 
II - agir com dolo ou culpa na condução da mediação sob sua responsabilidade; 
III - violar os princípios de confidencialidade e imparcialidade; 
IV - funcionar em procedimento de mediação mesmo sendo impedido ou sob 

suspeição; 
V - soJrer, em procedimento administrativo realizado pela Ordem dos 

Advogados do Brasil, pena de exclusão do Registro de Mediadores; 
VI - for condenado, em sentença criminal transitada em julgado. 
§ 10 Os Tribunais de Justiça dos Estados, em cooperação, consolidarão 

mensalmente relação nacional dos excluídos do Registro de_Mediadores, 
§ .20 Salvo no caso do inciso I, aquele -que for excluído do Registro de 

. Mediadores: não poderá, em hipótese alguma, solicitar nova inscrição em qualquer parte 40 
térritório nacional ou atuar como co--mediador. . ' 

Arte 26. O processo administrativo para averiguação de conduta inadequada do 
mediador. poderá s~r. iniciado de oficio ou mediante representação e obedecerá ao 
procedimento estabelecido pelo Tnbunal de Justiça local. 
, Arte 27. O' processo administrativo conduzido pela Ordem dos Advogados do 
Brasil obedecerá ao procedimento previsto no Título In da Lei nO 8.906, de 4 de julho de 
1994, podendo ser aplica~ desde a·pena de advertência ·até a exclusão .do Registro de 
Mediadores." " . .... ' ' 
. ParágrnfoÍmico.Oprocesso administrativo a que se refere o caput s~ 

concluído em, no máximo, 90, (noventa) dias, e suas conclusões enviadas ao Tribunal de 
Justiça para anotação :no registro do mediador ou seu cancelamento, conforme o caSo. . 

., Art. 28. O co--mediador.afastado de suas atividades nos termos do art. 19t desde 
que sua conduta inadequada seja comProvada. em regular procedimento administrativo, :fica 
~pedido de atuar em novas mediações pelo prazo de 2 (dois) anos .. 

CAPÍTULO IV 
., ", ·.·DAMEDIAÇÃO PRÉVIA 

'. ",; . • Att ~9~ Ame4iaç~Q:pr~Viapode serjudicial ou extrajudicial. . .' . .1 

" .' . '.' Parágrafo imjco., O· requerimento de mediação prévia interrompe a prescrição' e 
de~erá ser concluído no prazo ~o de 90 (noventa) dias. 

;\1t30. O ,interessado poderá optar pela mediação prévia judicial, caso em que o 
requerimento.adotará·formulário padronizado, subscrito por ele ou por seu defensor público 
911 advogado, sendo, no ,último caso, indispensável a juntada dQ instrumento de mandato . 

. ,;; : ,§.)~ :iDistrib\lÍdo ,ao mediador, o requerimento ser-Ihe-áencarninbado 
imediatamente. .' ,/..' . . . .' 
. '<.'~·~,2o Rece~ido o r~uerimento, o mediador designará dia, hora e locatoilde 

.... ~izaráai$~sª().;de ffi~(ijação,~do ci~~ia,aos interess~dQ~po~"qua1quer,1,11c::io.~~P.~ "~." . 'dA "0 . ".' c .. ·, '. ...... .c··· - ' . " .. , •. '>' '. 
1., ?n~ }~ C<>;l)1UIll~Ç~~, :~;. "'" :.... ': .' ,.i, .;' ; (,::"t ". . 

.. ..:. " . 

..... .... ," 

; "., . 
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§ 3° A cientificação ao requerido conterá a recomendação de que deverá 
comparecer à sessão acompanhado de advogado, quando a presença deste for indispensável. 
Neste caso, não tendo o requerido constituído advogado, o mediador solicitará à Defensoria 
Pública ou, na falta desta, à Ordem dos Advogados de Brasil a designação de advogado 
dativo. Na impossibilidade de pronto atendimento à solicitação, o mediador imediatamente 
remarcará a sessão, deixando os interessados já cientificados da nova data e da 
indispensabilidade dos advogados. 

§ 40 Os--interessados, de comum acordo, poderão escolher outro mediador, 
judicial ou extrajudicial. 

§ 5° Não sendo encontrado o requerido, ou não comparecendo qualquer das 
partes, estará frustrada a mediação. 

Art. 31. Obtido ou não o acordo, o mediador lavrará Q termo de mediação, 
descrevendo . detalhadamente todas as cláusulas do mesmo ou consignando a sua 
impossibilidade. , 

, , .' Parágrafo único. O mediador devolverá . o requerimento ao distribuidor, 
, acompanhado do termo de mediação, para as devidas anotações. 

Art. ,32. A mediação' prévia extrajudicial, a critério dos interessados, ficará a 
cargo de mediador independente ou daquele ligado à instituição especializada em mediação. 

Art. 33. Em razão da natureza. e complexidade do conflito, o mediador judicial 
ou extrajudicial, a seu critério ou á pedido de qualquer das partes, prestará seus serviços em 
regime de co-mediação com profissional especializado em outra área que guarde afinidade 
coma natureza do conflito. . . , 
. ..; . :, . '.~ . 

,~ .: .. ' . 

CAPÍTULO V 
, DA MEDIAÇÃO INCIDENTAL 

Art. 34. A mediação incidental será obrigatória no processo de conheciMento, 
salvo nos seguintes casos:, , 
, .. I""" na àção de interdição; 

, ... lI· - quando .. for autora ou ré pessoa de direito público e a controvérsia versar 
. soºr~.direitos indisponíveis; •. ., 
", ,':",' .... ";". Ift.ç na falênCia: ria recuperação judicial e na insolvência civil; , 

. • •. rV_+Ilo.inve~~o ~ no arrolamento;. '". ..... . . . .. ' .... 
. ,;,)'-l.'nas:~çõê's';deiI1Vs,são 'deposse,reivindicatória e de uSucapião de bemim6vel; 
. :' VI..,.. nà, aÇão' 4e retifiCação d~ registro público; 

. , .. :. ' Yir -,quandó,Qautor Qptar pelo procedimento do juizado es~ialóupela 
arbitragem; , . .. .,.. . '.. . . 

, "' . VIII - 'na ~lÇ~o' cautelar; • 
.,' .IX.~ 'qu.ancio, na mçdiaçã6.préviél, realizada na fOrma do. Capítulo IV~ tiver 
,~~#i4o.,~.~cor~? 119.5.,180 (cento e oitenta) dias anteriores ao ajuizamento da ação. ' , 
.,,, •.. ~.'··'"P~grafoéún.iCo .. A mediação deverá ser realizada no prazo máximo de 90 
(noventa) <liase. não sendo alcancado o acordo. dar-se-á,continuidadeao ntocesso. . .. 1 

, '., - ',.-. .' .).. . " .... ., ' . 
-, : 

.,', " 
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Art. 35. Nos casos de mediação incidental, a distribuição da petição inicial ao 
juízo interrompe a prescrição, induz litispendência e produz os demais efeitos previstos no 
art. 263 do Código de Processo Civil. 

§ l° Havendo pedido de Iiminar~ a mediação terá curso após a respectiva decisão. 
§ 2° A interposição de recurso contra a decisão liminar não prejudica o processo 

de mediação. 
Arte 36. -A designação inicial será de um mediador, judicial ou extrajudicial, a 

quem será remetida cópia dos autos do processo judicial. 
Parágrafo único. As partes. de comum acordo. poderão escolher outro mediador, 

judicial ou extrajudicial. ' 
Art. 37. Cabe ao mediador intimar as partes por qualquer meio eficaz e idôneo 

de comunicação, designando dia, hora e local para seu_comparecimento. 
§ 10 A intimação deverá conter a recomendação de que as partes deverão se fazer 

acompanhar de advogados, quando indispensável à assistência judiciária . 
. ·§·2° Se o requerido'não tiver sido citado no processo judicial, a intimação para. a 

sessão de . mediação Constitui~lo-á em mora, tomando prevento ó juízo. induzindo 
litispendência, fazend<;> litigioSa a coisa e interrompendo a prescrição. 

.. .'. § 3° Se' qualquer das partes não tiver advogado constituído nos autos do processo 
judicial, omediadorpr~erá de,acordo com o disposto na parte final do § 3° do art. 30. 

§ 4° Não sendo encontrado o requerido, ou não comparecendo qualquer das 
partes, estará frustrada.amediação. 

Art. 38. Na hipótese de mediação incidental, ainda que haja pedido de liminar, a 
antecipação das despesas dQ prpcesso, a que. alude o art 19 do Código de Processo Civil. 
som~n~e. será devida após . a retomada do curso do processo, se a mediação não tiver 
reSultádo e1,1lacordo,ou conciliação. .'. . . ..' '..' 
",' ,',: Pi@grafo único.(J valor pago a títulos de honorários do medlador,nafonna do 
art. 19'do Cqmgode Processo Civil, será abatido das despesas do processo. ,'.. c. ".: : ". 

,i . ' . Arl. 3'~ Obtido ou frustrado o acordo, o mediador lavraIá:o termo de mediação 
déScrévendo detalhadamente todas as cláusulas do acordo ou consignando sua 
impossibilidade. , 

, . § 10 O ,mediador devolverá a petição inicial ao juiz da éausa, acompanhada .do 
termo, Para que seja dado prosseguimento ao processo . 
.. " . § 2° Ao receber' a pe:tição inicial acompanhada do tenno de transação, o juiz 
d~mUnarã:~eu.iIÍlediatO;JU'@iyamento ou, frustrada a transação, providenciará aretomada 
.~'~pr~~~ojUdicJal :, :' :./ ' ~".,' ......' ..,. , ," f 
" ,'. " ~,;.40.' Haveqd9,aC9rdó,ojuiz da caus~' após verificar o Pfeenchim~tQdas 

.f~~~li~~s}~gai~, hqm~,logaráoàcordo por sentença. .' '.' .', , .':: 
.. ...... Patâgrafolfuiçó. Se' () acordo for obtido quando oproces~o judicial estiver e~ 

~udeJecUrso, a p,0m.o1Qgação do mesmo caberá ao relator. " . 
," ;. -, '". ; <-.', 

.. 

, ~ .. 

-', ~ .' 
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CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ali. 41. A mediação será sempre realizada em local de fácil acesso, com 
estrutura suficiente para atendimento c~mdigno dos interessados, disponibilizado por 
entidade pública ou particular para o desenvolvimento das atividades de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. O Tribunal de Justiça local fixará as condições mínimas a que 
se refere este artigQ.. 

Art. 42. Os serviços do mediador serão sempre remunerados, nos termos e 
segundo os critérios fixados pela norma local. 

Parágrafo único. Nas hipóteses em que for concedido o beneficio da assistência 
judiciária, estará a parte dispensada do recolhimento dos honorários, correndo as despesas 
às expensas de dotação orçamentária do respectivo Tribunal de Justiça. 

Arl:. 43. O art. 331 da Lei n° 5.869, de 1973, Código de Processo Civil; passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 331. Senão se verificar qualquer das hipóteses previstas nas 
seções precedenteS, o juiz designará audiência preliminar. a realizar-se 
no prazo máximo de 30 (trinta}dias, para a qual serão as partes intimadas 
a compareéer, podendo fazer-se representar por procurador ou preposto, 
~m poderes para transigir. 

§ lONa audiência. preliminar, O juiz ouvirá as partes sobre os 
nlotivose fundamentos <:la demanda e tentará a conciliação, mesmo tendo . 

. . ~idç realiza~a tentativa de mediação prévia ou incidental. 
§ 2° A .. 1ei local poderá instituir juiz conciliador ou recrutar 

c;onciliadores para auxiliarem o juiz da causa na tentativa de solução 
amigável dos conflitos. 

§3° Segundo as peculiaridades do caso, outras fOImas adequadas 
de. solução do conflito poderão ser sugeridas pelo juiz, inclusive a 
~itragem, na forma da lei, a mediação e a avaliação neutra de terceiro. 
'. §4° A.,ava1i~ção neutra de·terceiro,a ser obtida no prazo a ser 

.. . .J:ixado,peIÓjujz, ésiiil()sa. inclu~ive para este, e não vit)cUlante para as .. 
. parteS, send~l.suafinalidade exclusiva a de orientá-las na tentativa de,: 

.. çomposiçãoaqÜgável do conflito. ... . ... ., 
§ .50 Obtido o acordo,será reduzido a termo. e homolQgadopelo 

juiz. . . 
.. . § 60 Se, por qualquer motivo, a conciliação nâo produzir resultados 
e não for adotado outro meio de solução do conflito, o j~, na mesma 
~WêncUl' fixará .. OS . pontos controvertidos, decidirá as questões .. 
piõCessUaii: pên~Ilt~)~<ieterminará as provas a ~~emproduzidas, ... ! . 

.. ' •. ·9~~8AAUdQ~audiêÍl~i~,(i~i~truçãº, e julgamento, se neceS$ári~/'<NR) "' .. ,... . 
. , ......... ~;l1r·~.A;~il(S~~69, de 1973 - Código de Processo Civil, passai vigorar 
acrescida do seguinte âii.3~r·A: - .' ...... . 

;: .... ' 

~ :. 
","'! .-
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•• Art. 331-A. Em qualquer tempo e grau de jurisdição, podem o juiz 
ou tribunal adotar, no que couber, as providências do art. 331." 
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Art 45. Os Tribunais de Justiça dos Estados, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, expedirão as nonnas indispensáveis à efetivação do disposto nesta Lei. 

Art. 46. O termo de mediação, de qualquer natureza, frustrado ou não o acordo, 
conterá expressamente a fixação dos honorários do mediador, ou do co-mediador, se for o 
caso. 

Parágrafo único. Fixando as partes os honorários do mediador, no termo de 
mediação. este constituirá título executivo extrajudicial; não havendo tal estipulação, o 
mediador requererá ao Tribunal de Justiça que seria competente para julgar, 
originariamente, a causa, que os fIxe por sentença. 

:'"-7 e _ 

Art. 47. Esta Lei entra em vigor 4 (quatrotmesesapós a data de sua publicação. 

Senado Federal, em . /..<!; de julho de 2()()6. 

. ,,' 

'! .. -;., 

. LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FE:DERA TIV A DO BRASIL 
.. . 1988 

.. ~ ... : -

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
, Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
. direitos sociais e individuais, li liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem· 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a soluÇão pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte! 

.·Constituiçã()da República Federativa do Brasil. - . . 



" .: .. : .. .' ~ ~. , ' 
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TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 10 A República Federativa do Brasil t fonnada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federai, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
11 - a cidadania; 
IH - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta_Constituição. 

Art. 20 São Poderes da União, independentes e hannônicos entre si, o Legislativo, o . 
. Executivo e o Judiciário .. 

Art 30 Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma' sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobréza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e . 

quaisquer outras formaS de discriminação. 

,. '.Art.4° A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 
pelos seguintes princípios: 

1..; independência nacional; 
11 -prevalênCia dos direitos humanos; 

. III - autodetenninação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igUaldade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIU - fqlúdioao terrOrismo~ ao racismo; 

....•........ IX-;6oop~ção entre os povos para O progresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
Pa!ágtafoannco.A República; Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

. política,·sociàl e cúltuicll·.dospovos da América Latina, visando à formação de uma 
. comunidade latino-americana denaçõcs . 

. .': 

.:: :: 

\. 
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TÍTULO 11 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

J - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações. nos tennos desta 
Constituição;' -

11 - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
vinude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem ã tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento. sendo vedado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem; , 
• VI - é inviulável a liberdade de oonsciência e de cren.ya. sendo assegurado o livre . 

exercício dos cultos. religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
. '"suas litiligias;" 

VII - é assegurada, nos termos, da lei, a prestação de assist~ncia religiosa nas 
. entidades civis e militares de ilitemaçãocoletiva; 

, VIII .:. ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comuniéação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra c a imagem das pessoas, ' 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar: sem .' 
consentiinento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

'. socorro, ou, durante o dia, .por determinação judicial; 
. ,<. \;.~ XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e daS comunicações telefõnicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabeleéer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal; 

"XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estahelecer~ 

,.LXIV ~ é ~segur~dQ a todos o acesso. à infonnação e resguardado o sigilo da fonte, 
: quandoinec~sário ao exercicio profissional; , 

, .' .• ·,,?éV~:é.·JI~, ~ 1~9xni>çãO nOJerritório nacional em tempo de paz:po(iendo . 
. :, 'qiliilquer ~ssoa, Ilo~ .t~í1nos ~ ;lei~' riel~ entrár, perman~~r ou dele ~. com .seus bens; ", ' . 

XVI- to~c?s.podem réunir-se pacificamente, sem armas"em locais a~rtO~.ao 
:pÚbli~o,' independentenierite: de autorizaç~o~ desde que .. · não frustrem outra reuruão 

'-i,- ,'_:. 
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anterionnente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei. a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função Social; 

. XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo públicu, a auturidade: cumpt:tente poderá usar de 
.. propriedade particula,r, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei. desde que trabalhada ' 
pela família,· não será objeto .depenhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
. atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos .autores pertence o direito exclusivo de utilização, publieaçãQou 
repi'ooução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

, XXVIII - são assegurados, nos .termos da lei: 
··a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
. b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas; 

XXIX - a 'lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
.pélril. suautilízação, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresaseca outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social .e o . 

. desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 
. , XXX!~ é gàrantido o direito de ,herança; 

XXXI - a· sucessão de bens. de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 
. brasileira. em beileficiodo 'cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

~. :XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
'XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu' 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
penaod~jfesPQ~bilidade, ressalvadas aquelas· cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

.' saciedâde e dôEstadQ;c " ":.'- , .'~~' 
.:' XXXIV ~:§ãp;a: t<.>dqs~gurados,independentemente do pagaménto de taxáS: 

0:0:,'0"'0 o::' 
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a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; .. ,.. H . 

c) a soberania dos veredictos; , .' . 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 
XXXIX - 'não' há crime sem lei anterior que o defma, nem pena ~em prévia 

cominação legal; 
; XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; . 

'. . XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades' 
'fundamentais; . '.' .. 

· XLII - a prática dó racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reClusão, nos termos da lei; 

XLIIl- a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
.como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que. podendo 
·éVitá;.los, se omitirem; . 

XLIV· - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
,Civisôu militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático; 

· XLV - nenhuma 'pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser. nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores é contra ele& executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI·· - a lei . regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seg~intes: 

. a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; . 
c) multa; , . . ... , 

...... '. . d) prestação social alternativa; 
'e)suspensao~ou interdiçâo de direitos; 
XLVII ,.. não· haverá penas: J" 

.' , . a) de morte. salvo em caso de guerra declarada. nos termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter. perpétuo; 

- --_.. ,'. 
c! " . .-: ... ;.-

_ ":c) dettabalhos forçados; 
· d) de,banimento; 

>, ~) cméis;.~; . 

:, . .: 
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XLVIII • a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 
natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade fisica e moral; 

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 
seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na fonna da lei; 

legal; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime politico ou de opinião; 
LIH - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

L V -' aos litigantes, em processo judicial .9u administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

, LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 
L VII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em jUlgado de sentença 

penal condenatória; 
, LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

. nas hipóteses previstas,em lei; 
LtX- será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no ~ legal;' , ,. ' ." 
'. .; LX-a leiSÓ:poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa , 
da intimidáde ou o interesse social o exigirem; , , 

,. LXI -ninguéín' será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei; 

. LXII :. a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juízcompetente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

L~III':' o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de pennanecer 
calado, sendo;.;;lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 

" LXIV - o ,preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
~uinterrogatório policiai; . ' 

,LXV ~ a priSão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;:'· . 
LXVI- - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, qUando a lei admitir a. 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
, .. LXVII ·nâo háverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo ' 

inadimplemento.voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII -conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

. ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
ábusOdepoder; . ';,;: .... '. . 

,,:i.'.' ::.LJQX.;. conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquidôecerto, : 
, .:',Ilao arnparádo, por habeaS corfjusou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade{}u ': •.. 
.. , ··a:~usc).depooer for aUtOridade públicaoll agente de pessoa jurídica no exercício de atribuiçÕes 

do Poder Público; . . . , , ' . , 

. ,. ' . 
. ,.,' 
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congr~sso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente cunstituída e 

em funcionamento há pelo menos um. ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI- conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora tome inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes il nacionalidade, à soberania c à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) parà assegurar o conhecimento de infonnações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
.' , judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação pOpular que vise ~\ 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o, Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXly .' o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
,ficar preso além do tempo 'fixado na sentença; 

LXXVI,~ são gratuitos para oS reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
''a)6 registro civil de nascimento; -,' . ' ' 
b)a certidão de óbito; " 

. " LXXVII - são graiuitás as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, 
os atos necessários aO exercício da cidadania. ' 
, , LxxvÍu - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

• Incis,o LXXVIlI acrescido pela Emenda Constitucional nO 45, de 08/12/2004. , 
§ 1,° As nonnas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

, imediata. 
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, ",;, '" ,_ ' ,t~Qº~ dirc:itose ~~tias expressos nesta Constituição, não excluem ôutros 
dêéotrentes dó regime e dos prhlcípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em ' 
que a República Federativa do Brasil seja parte. -, ", 

"'. ' c'. §J?; Os tratadOs ,e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 

*§ 3° acrescido pela ~Emenda:ConstitucionaJ n° 45. de 08//2/2004. _, ' 
§ 4° O Brasil. se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifesJado adesão. 
*.§4,o acrescido pela Em.enda Constitucional n° 45. de 08/12/2004. 

'.', ~ .. ', , . " '..: 
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CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 60 São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteçãO à maternidade e à intancia, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição . 

... Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nO 26. de J 4/02/2000 . 
................... .... ..... ...... ,.-.. ~ ........... ................................................................................................................................ . 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................. " .......................................................................................... . 

CAPÍTULO 11 -
DA UNIÃO 

.............................................................................................................................................. , ............ . 

Art. 22. Compete privativarnente à União legislar sobre: 
. I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

. . aeronáutico; espacial'e do trabalho; . 
11 - desapropriação; 

III - requisições' civis e militares,em caso de iminente perigo e em tempo de 
guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 
'. V - serviço· postal; 
. : VI -sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - polítiCa de crédito, câmbio,seguros e transferência de vaiores; 
VIII - comércío. exterior e interestadual; 
IX - diretrizes da política nacional de transportes; 
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 
XI - trânsito e transporte; 
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 
XIV - populações indígenas; 

. XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 
. XVI - organização do.sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

.. pr()fissões; . . 

.' .' XVII.<org~tzaÇão j~ciári~ do Ministério Público e da Defensoria Pública 40 
D~strito }i'ederaJ:e .do~ T~rritórios, bem como organização administrativa des~es; 

XVIII - sistemuestatístico, sistemu cartográfico e de geologiu nucionrus; 
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 
XX - sisteirias de consórcios e sorteios~ 
~I .., normas .. gerais de organi~ção, efetivos, material bélico, garantias, 

. conyocação e mobili14çà:odas polícias militares e corpos de bombeiros militares; 
~ - ~ .. : : 

~ .. . '; ~ ".: 
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XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 
federais; 

XXIII - seguridade social; 
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 
XXV - registros públicos; 
XXVI .. atividades nucleares de qualquer natureza; 
XXVII • normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações publicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos tennos do art. 173, § 10

, 1II; 
... IncisoXXVJJ com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19. de 04/06/1998. 
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 
, XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre, 
questões específicas das matérias relaCionadas neste artigo. 

,AI;t. 23. É competêncía comWIl da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservai o patrimônio público; " ' 
;' ., " " 11 - cuidar da' saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoràs de deticiência;: , '., , " 

nl,~ protege,TOS documentos, as obras e outros bens de valor hist6rico, artístico e 
cultural, os ,monumentos, as ,paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV .., impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valorhist6rico, artíStico ou cultural; 

. V ,.. proporcionar osme:ios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas fonuas; 

." • VII - preserv.ar,as .florestas;a fauna e a flora; 
VIU-fomentar aprooução agropecuária e organizar o abastecimento'alimentar; 
IX- promover:programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

·'hábitacÍdnrus'l.': de saheamento báSico; 
. X--cómbateras causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 
integração Social' dos setores desfavorecidos;' 

. XI ..; registtàr,: acompanhare fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 
. exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

, . xil- esttbeiecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. , . 
. , ParágJ;afo:~qico~ ~ei complementar fixará normas para a cooperação entre a União 

~,: os. E~tados~p Qi~o Fe.deral e os Municípios, tendo em Vista o équilíbriodo 
dêsenvo1vÍlIieÍltci e dQ bem~estar em âmbito nacional. 

'" ; . . ."' - . ,~, ~ . -

: .. :_·:·~t~r~r~ ~~:,~,.".~ r..?~.';~~.,' ~.~ .• ,~ i:~·.:~ ~":.~·~.4.~ ~ ............ "" ... ~ ••••• ";." •• ~.,, ........ " •• " •••••• CI ... t •• ". """ " •• " .... " ............... " ........... "' ................... : ':, ••••• " 

, . 

:; '. :', I."" 
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TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

................................................................................................................................................... " ......... . 

Seção VII 
Das Comissões 

Art. 5&. O Congresso Nacional e suas Casas terão comlssoes permanente~ e 
temporárias, constituídas na fonna e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou 

• no ato de que resultar sua criação_" ." 
§ l° Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto 

possível, a representação proporcionai dos partidos ou dos blocos parlament~s que participam . 
da respectiva Casa.' . 

§ 2° Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: 
. I - discutir e votar projeto de 1ei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa; 
11 - realizar audiênci~ públicas com entidades da sociedade civil; 
III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

I inerentes a suas atribuições; 
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pesSoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas; 
V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 
VI. - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. . 
§ 3° As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas 
Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 
separadamente, medi~terequerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato 

. d~terminado e por prazo certo;, sendo suas conclusões. se for o càso. encaminhadas ao 
·Ministéri<:>:PúbUco; para que ,promova a responsabilidade civil ou crimina1 dos infratores .. 

. . . , , .. ', .'. . ..... ~ 

,. .,.' ''§4°[)UfaQt~ orecesgo, haverá uma comissão representativa do CongressO 
NacÍ9ri.al, -~~eitapôrsuasCasas na ú1tima sessão ordinária do período legislativo; com 
átríbuiçães definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a : 
proporcionalidade da representação partidária . 

. ," .. : ;,.' ,:. 

0.°; 4 

., ..... ,- : .. , . ~ . . '.' : .. ~ , 

.' ~ . 
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Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção I 
Disposição Geral 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
I - emendas à Constituição; 
11 - leis complementares; 
IH - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - medidas provisórias; 
VI • decretos legislativos; 
VII - resoluções . 
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. Parágrafo único. Leicomplementar disporá sobre a elaboraçao, redaçãot alteração e 
. consolidação das leis. 
" •• :. ................. ;e •••••••••• 41+ .................. ~ ......................................................... .o • .o ........... ,,, ................... , •••••••••• ,." ... .. 

Subseção IH 
Das Leis 

•••••••••• '~i" ••••••••••••••••••••••••••• t •••••••••• ~ ....................................... " ••• " ••••••••••••• , ." ..................................... " •••• 

Art. 6S. O projeto d~ lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 
turno de discussão e votaçãot e enviado à sanção ou promulgação, . se a Casa revisora o 
aprovar, ou arquivado. se o rejeitar. 
. Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao 
Presidente da Republica;que, :aquiescendo, o sancionará. 
.§ 1 °Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, 

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-Io-á total ou parcialmente, no prazo de 
quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito 
horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto. 

. § 2° O véto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 
inciso ou de alínea ' 

... :§39 Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República 
importará sanção. . .. 

§ 4° O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contai de seu 
. recebimento; só podendo ser rejehado pelo. voto da maioria absoluta dos Deputados e! 
. Senadores, em escrutínio secreto. . 

§ 5° Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação. ao 
Presidente da República. 

§6° Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4°. o veto será colocado na 
. or4~Ill dp d~a,4asessão imediata, sobrestadas as d~mais proposições, até sua votação final.··.· 

. ;.o .,.. .;* §.~~cpin redar;ão dada pela Emenda Constitucional n° 32. de /1/09/200/ . 

. ,.,-
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§ 7° Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da 
República, nos casos dos parágrafos 3° e 5°, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este 
não o fizer em igual prazo, caberá ap Vice-Presidente do Senado fazê-lo . 
....... ......... ...... •••••••••• ........ ••••• lO ........................................................... ,. ........ OI •••••••••• lO ...................................... lO ••••••• 

LEI N.o 5.869, DF. t 1 DF. JANFJRO DF. 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 
~ ... : DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

•••••• c •••••••••••• ~ •••••• t •••••••• f/ ..................... ,:.~ ................................ , ••••••••••••••••• ................................................. 

TÍTULO II 
DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

............................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO 11 
DOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES 

~ ...................................... ~ ............................................... , ................................................................... . 
Seção 111 

Das Despesas e das Multas 

Art. 19. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover 
as despesas dos atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento 
desde o início até sentença fina1;e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do direito 

·dec1arado pela sentença .. 
§ 10 O pagamento de que trata este artigo será feito por ocasião de cada ato 

. processual. 

.. § 2° Compete ao auto~'adiantar as despesas relativas a atos, cuja realização o juiz· 

.determinm,A~ofici.o ou a reR,l,lerimento do Ministério púhlico. 

M. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que 
antecipou e os honorários advocatícios. Essa verha honorária será devi~ também, nos casos 
em que o advogado funcionar em càusaprõpria. -

" ..• Arligo com redação determinada pela Lei nD 6.355, de 8 de setembro de /976. 

: ;:-'. -. ' . 
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§ 1 ° O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o 
vencido. 

'" § 1° com redação determinada pela Lei nO 5.925, de /0 de outubro de /973. 

§ 2° As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a 
indenização de viagem, diária de testemunha e remuneração do assistente técnico . 

.. § 2"com redação determinadape/a Lei n° 5.925, de I" de outubro de /973. 

§ 3° Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 
máximo de 20% (yinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos: 

a) o ,grau de zelo do profissional; 
b} o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e. o tempo 

exigido para o seu serviço. . 
'" § 3° com redação determinada pela Lei nO 5. 925. de r de outubro de /973. 

. § 4° NaS caUsas de pequeno valor, nas de valor inestimável; naquelas em que não ...... 
houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os !. 

hononirios serão fixados consoante apreciaçâo eqüitativa do juiz, atendidas as normas das 
alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

'" § 4° com redação dadapela Lei n08.952. de /3/12/1994 . 
. ' § 5° Nas ações de inde:mização por ato ilícito contra pessoa, o valor da condenação 

será a, spma das prestações vencidas com o capital necessário. a produzir a renda 
correspondente às prestações vincendas (art. 602), podendo estas ser pagas, também 
mensalmente, na fonna do § 20 do referido art. 602, inclusive em consignação na folha de 
pagamentos do deyedor. . .'. . 
. , § 5° acresC~(dado.pela Lei n° 6. 745. de.5 de dezembro de 1979. 

: . '. '<, ' .' • -' ~'. • 

........... ,:" ............ :'':' .... ~': ••• ~ ~ ... ~ •• ~ .. ~ o',' ~ ~~';' •. ~'~ ~ ~: ~'.~ ~ •. ~." ~.' .,"" ' ... ~"""""""";' ~~ ••• ," ................................................ , "o· .. • .. , ............... , .............................. . 

TÍTULO IV 
DOS ÓRGÃOS JUDICIÁIÜOS E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

..................... ..; ........................................................................................................................................ . 

CAPÍTULO IV 
DO JUIZ 

.! ............................. .,. •• ~ .... ,., .. ~ ......... ~ ... ~" .......... ~;C'." -:" ", ................................... "," ............... tI ............. ti ............ "' •• ", •• , ............... ,.4> ........ -

" .. :' 
.,.. &ção 11 
Dos Impedimentos e da Suspeição 

Art. 1)4 .t'.· 4efeso . ao . juiz. exercer as suas funções no processo contencioso ou 
voluntário: .' 

'. ...1 - de que for p~rte; . ..... :'. ',' 

,." .... }1I :,::,emq~~, interveio como mandatário da parte, oficiou como, perito. funcionou 
. éomo órgão do: MinistériOiP~lico; ,oupresloudc:poimento como testemunha; 

··-. .lU-que CQ~ecell;em primeiro grau de jurisd~ção, tendo-lhe proferido sentença ou ' 
. decisão; . .: 
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" , 
. :.-' ... ,i. :.~. . 

~: :. '::" ," :".-

IV - quando nele estiver postulando, como advogado da parte, o seu cônjuge ou 
qualquer parente seu, consangüíneo ou afim, em linha reta; ou na linha colateral até o segundo 
grau; 

V - quando cônjuge, parente, consangüíneo ou afim, de alguma das partes, em 
linha reta ou, na colateral, até o terceiro grau; 

VI - quando for órgão de direção ou de administração de pessoa jurídica, parte na 
causa. 

Parágrafo único. No caso do número 
IV, o impedimento só se verifica quando o advogado já estava exercendo o 

patrocínio da causa: é. porém. vedado ao advogado pleitear no processo, a fim de criar o 
impedimento do juiz. 

Art . .135. RepUla-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando: 
I - amigo íntimo ou inimigo capital de qualqüer das partes; 

. , 

II - alguma das partes for credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de 
, parentes destes, em linha reta ou na colateral até o terceiro grau; 
. IH -herdeirQ presllJltivo, donatário ou empregádor de alguma das partes; 

IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar alguma das 
partes acercado objeto da causa, ou subministrar meios para atender às despesas do litígio; 
. V - interessado no julgamento da causa em favor de urna dac:: partes . 

. Parágrafo único. Poderá ainda o juiz declarar-se suspeito por motivo íntimo. 

Art. 136. Quando dois ou mais juízes forem parentes, consangüíneos ou afIns, em 
linha reta e no segundo grau na linha colateral, o primeiro, que conhecer da,causa no tribunal, 
impéde que o outro partiCipe do julgamento; • caso em que o segundo se escusará, remetendo o 
pr~essoao seu substituto legaL 
';'" ........ ...... ,. , •• ~ •••••• ••• , ..................... .' ••• : I I ••• : ............................................ "" ................................................. .. 

TÍTULO VI 
DA FORMAÇÃO. DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

CAPÍTULO I 
. DA FORMAÇÃO DO PROCESSO· 

.. : ............. ; •••• ~ ...... ~ ••••••• ••••• ~ ••••• : ............... ...... ~ .•• ...... , ........................... ,., I' •••••••••••••••••••• "" •••••••••••••••••••••••••••••••• 

· . ' .. " ': Art.' 263~ Considera~se proposta a ação, tanto que a petição inicial seja despachada 
· pelojuiz, oúsimplesmente distribuída; onde houver mais de uma vara. A propositura da ação, 

tOdavia, só produz, ,-quanto ao réu, os efeitos mencionados no art. 219 depois q~ ·for 
validaITlente Citado. 

, ,Art. 264.·Peita a citação, é defeS<) ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, 
sem o consenthnento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas 
por lei.. .' . 

$ Artigocofn red~ção determinadapeiaÚi na 5.925. de /0 de:outubro de /973. • 
. . '., .- .;. ~;' >.: -'. . . - . , :- ~ .. . ·~:.'~ .. T)· , o;. : ': '". 

. . :;-' .. :' '.- ::.:'" 

· -,;:~ ::; .... ,~~~;~:~.~ .... ,.~ 

:, '.~' '. r :) • :.' . 

'. ~ -.,~ -: 

i ~ 
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Parágrafo único. A alteração do pedido ou da causa de pedir em nenhuma hipótese 
será permitida após o saneamento do processo . 

.. Parágrafo único com redação determinada pela Lei nO 5.925, de JO de outubro de 1973 . 

........................................... " ....................................................... " ................................... 0 .......................... .. 

TíTULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

............... , •••••••••••• 4 ..... "" ... "." ............................................................................................ CI ..... II .................. O .. 

CAPÍTULO V 
DO JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO 

............................................................................................................ " ............................. " ..... " ................ " .. " 

Seção lU 
Da Audiência Preliminar 

* Seção /11 com redação dada pela Lei ,,0 10.444, de 07/05/2002 . 

. Art. 331. Se não ocorrer qualquer das hipóteses previstas nas seções precedentes, e 
versar a causa sobre direitos que admitam transação, o juiz designará audiência preliminar. a : 
realizar-se 00 prazo de 30 (trinta) dias, para a qual serão as partes intimadas acomparecer,. 
podendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir. - .... 

'" Àrtigo, capul, com redação dada pela Lei n° 10.444. de 07/05/2002 .. 
, § 1 ° Obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada pÔr sentença . 

.. § 1° acrescidope/a Lei nO 8.952. de 13/12/1994. 

§ 2° Se, por qualque~ motivo, não for obtida a conciliação, o juiz fixará os pontos "
controvertidos. decidirá as questões processuais pendentes e determinará as provas a serem 
produzidas, designando . audiência de instrução e julgamento, se necessário. 

. *' § 2° acrescido pela Lei n° 8.952, de/3/12//994. 
'§ 3° Se o direito em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa. 

evidenciarem ser improvável sua obtenção, .0 juiz poderá, desde logo, sanear o processo e 
ordenar a produção da prova, nos termos do § 2°. 

* § ')0 acrescido pelá Lei n° 10.444, de 07/05/2002 . 
•••••• ,; .................................................... it ............................................................................................... . 

CAPÍTULO VI 
. DAS PROVAS 

Seção I 
. D,8sDisposições Gerais. 

- .~ ,' . 

. ';'., , ~ ~ 

_ ..• c;'Art,332.Todos os meids legaIs, bem como os moralmentelegítiinos,airidã rque . 
hão especificàdos neste CÓdigo, 'são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a 
ação ou a defesa. 

. ' .......................................... , ................... , ...... , ........................................................ , ......................................... . 
~ •••••••••••••••••• ~, ............ : ................. "! •••••.......................................................••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " •• ~ •••••• !. 

". ;.~ 

."" ' .... . , 
• . t ~ " 

..•. ; , ;' ... ,._",. -".;r';'.,'. :.; 
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LEI N.o 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a segyinte lei: . 
.............................. ,. ........................................................................................................................... . 

TíTULO III 
DO PROCESSO NA OAB 

CAPÍTULO 1-
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 68. Salvo di~posição em contrário, aplicam-se subsidiáriamente ao processo 
disciplinar as regras da legislação processual penal comum e, aos demal!; processos, as regras 
gerais do procedime~to administrativo comum e da legislação processual civil, nessa ordem. 

. Art. 69. Todos os: ~os necessários à manifestação de .ad:vogados, estagiários e' 
terceiros, 'nos processos em geral da OAB, são de quinze dias, inclusive para interposição de 
recursos. 

§ '10 Nos casos de comunicação por oficio reservado, ou de notificação pessoal, o 
prazo se conta a partir do dia útil imediato ao da notificação do recebimento. 

§ 20 Nos casos de publicação na imprensa oficial do ato ou da decisão, o prazo 
inicia-se no primeiro dia útil seguinte. 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Ar!. 70. O poder· de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete 
exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração, salvo 
se a falta for cometida perante o Conselho Federal. 

§ 10 Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplin~ do Conselho Seccional competente, 
julgár os 'processos disciplinares, instruídos pelas Subseções ou por relatores do próprio 
conselho. 

§ 20 A decisão condenatória irrecorrível deve ser imediatamente comunicada ao 
. CQnselho.Seccional onde o representado tenha inscrição principal. para con~tar dos respectivos 
assentamentos. 

, § 30 O Trih~.mal ,~e,Étic~ e: Disciplina do Conselho onde o acusado tenha. inscri~' 
principal pqde suspendê-Ió preventivamente, em caso de repercussão prejudicial à digni~eda 
~voc~~ia, depOis de ouvi-:-Io em sessão especial para a qual deve ser notificado a compài:ecer, . 

, . salvp se não atenderá notificação. Neste caso, o processodísciplinar deve, ser conclui~~; no 
pr~o wáximo de noventa dias.'" . . , ,'. . . 
•• ,','.'.' •••• '. -. " + 
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,.,\. 
." 

'.. ~ 

.. :-; .. -... 

21 

Art. 71. A jurisdição disciplinar não exclui a comum e, quando o fato constituir 
crime ou contravenção, deve ser comunicado às autoridades competentes. 

Art. 72. O processo disciplinar instaura-se de oficio ou mediante representação de 
qualquer autoridade ou pessoa interessada. . 

§ 10 O Código de Ética e Disciplina estabelece os critérios de admissibilidade da 
·representação e os procedimentos disciplinares. 

§ 2° O processo disciplinar tramita em sigilo, até o seu término, só tendo acesso às· 
suas informações as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente. 

Art. 73. Recebida a representação, o Presidente deve designar relator, a quem 
compete a instrução do processo e o oferecimento de. parecer preliminar a ser submetido ao 
Tribunal de Ética e Disciplina. 
. . . .§ 10 Ao representado deve ser assegurado amplo direito de defesa, podendo! 

aec,mpanhar o processo em todos os termos, pessoalmente ou por intermédio de procurador, . 
oferecendo!defesa prévia após ser notificado, razões finais após a instrução e defesa oral 
perante o Tribunal de Ética e Disciplina, por ocasião do julgamento. 

. § 20 Se, após a defesa prévia, o relator se manifestar pelo indeferimento liminar da 
representação, este deve ser decidido pelo Presidente do Conselho Secc,ional, para detenninar 

· seu arqwvamento.· . 

do rela~or. 
§ 3° O prazo para def~sa prévia pode ser prorrogado por motivo relevante, a juízo 

§ 4° Se o representado não for encontrado, ou for revel, o Presidente do Conselho 
.ou da SubseÇão deve designar;.lhedefensor dativo; 

.§ 50 É também:pennitida a revisão do processo disciplinar, por erro de julgamento 
çu P9r condenação baseada em falsa prova. 
:. ~.' ,. :.;- . .. . .. -.. .. 

Art. 74~ aConselho. Seccional pode adotar as medidas administrativas e judiciais .' 
per:tinentes;Qbjetivandoa.que o profissional suspenso ou excluído devolva os documentos de 

· identificação. 

CAPÍTULO III 
DOS RECURSOS 

Art,.,c!5.Càbe recurso. :~a~' Conselho Federal de todas. as decl~~definiijvas 
proferid~. pélo~.C()nselho SeccioDal,: quando não tenham sido unânimes ou, .sendo· unânimes, 
cO~trari~· ,esta:lel,de.cisão ,do Conselho Federal ou de outrO.Conselho Seccional e, ainda, o 

· 'regulalrtento geral'. o C.ódigode'l~:ticàeDisciplina e os Provimentos. :. ., 
.'_ . Parágrafo.'único. Além. dos interessados, o Presidente do .. Conselho Seccional é 

, legitinu\do ainterpor o recurso referido neste artigo. . . ' 

,. - . '. . Art. 76. Cabe recurso ao Conselho Seccional de todas as decisões proferidas por 
Seu Presidente, pejo Tribunal de Ética e Disciplina, ou pela diretoria .da Subseção ou d~ Caixa 
.pe As~istêpê~ad~s; Àdv.Qgadps. • ....•. .... 
.... . .' -. , ~ ~ ~ _ ~: '... ,~ ... '." .,: .. 1... _ : .. 
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Art. 77. Todos os recursos têm efeito suspensivo, exceto quando tratarem de 
eleições (arts. 63 e seguintes), de suspensão preventiva decidida pelo Tribunal de Ética e 
Disciplin~ e de cancelamento da inscrição obtida com falsa prova. 

Parágrafo único. O regulamento geral disciplina o cabimento de recursos 
específicos. no âmbito de cada órgão julgado'r. 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 78. Cabe ao Conselho Pederal da OAB, por deliberação de dois terços, pelo 
menos, das delegações, editar o regulamento geral deste estatuto, no prazo de seis meses, 
contados da publicação desta lei. 

Art. 79. Aos servidores da OAB, aplica-se o regime trabalhista. 
§ 10 Aos servidores da OAB, sujeitos ao regime da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro' 

de 1990, éconcooido o direito de opção pelo regime trabalhista, no prazo de noventa dias a 
pártii da vigência desta lei, sendo ~segurado aos optantes o pagamento de indenização, quando 

" 'da aposentadoria, correspondente a cinco vezes o valor da última remuneração. 
, § 20 Os servidorés que não optarem pelo regime trabalhista serão posicionados no 

, quadro em extinção, assegurado o direito adquirido ao regime legal anterior. 

'" Art. 80. Os Conselhos Federal e Seccionais devem promover trienalmente as 
respectivas Conferências, em data não coincidente com o ano eleitoral, e, periodicamente, 
re~ião do colégio de presidentes a eles vinculados, com finalidade consultiva. 

Art. 8 L Não se aplicam aos que tenham assumido originariamente o cargo de 
Presidente do Conselho Federal ou dos Conselhos Seccionais. até a data da publicação desta lei, 

" as normas contidas noTitulo, lI, acerca da composição desses Consêlhos~ ficando assegurado o ' 
, pleno direito de voz e voto em suas sessões. 

Art. 82. Aplicam-se as alterações previstas nesta lei, quanto a mandatos, eleições. 
composição e atribuições dos órgãos da OAB, a partir do término do mandato dos atuais 
membros, devendo os Conselhos Federal e Seccionais disciplinarem os respectivos 
,procedimentos de adaptação. ' 

, Parágrafo ;único, ' Os mandatos dos membros dos órgãos, da OAB:, eleitos na 
pririleiraeleiçãosób a vigência desta lei, ena forma do Capítulo VI do TituloU,· terãoinídono 
dia seguinte ao ténninodosatuais mandatos, encerrando-se em 31 de dezembro do terceiro ano 

'd()mandato eem:3l dejàneiro do ,terceiro ano do mandato, neste caso com relação ao 
Conselho Federal i , c,' 

Art. 83. Não se aplica o disposto no art. 28, inciso lI, desta lei, aos membros do 
Ministério Público que, na data de promulgação da Constituição, se incluam na previsão do art. 
29, §3u,do seu Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

"," :," 

::1 :" 
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Art. 84. O estagiário, inscrito no respectivo quadro, fica dispensado do Exame de 
Ordem, desde que comprove, em até dois anos da promulgação desta lei, o exercício e resultado 
do estágio profissional ou a conclusão, com aproveitamento, do estágio de Prãtica Forense e 
Organização Judiciária, realizado junto à respectiva faculdade, na fonna da legislação em 
vigor. 

Art. 85. O Instituto dos Advogados Brasileiros e as instituições a ele filiadas têm 
- qualidade para promover perante a OAB o ,,!ue julgarem do interesse dos advogados em geral 

ou de qualquer dos seus membros. 

Art. 86. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 87. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 4.215, de 
27 de abril de 1963, a Lei nO 5.390, de 23 de fevereiro áe 1968, o Decreto-Lei nO 505, de 18 de 
março de 1969. a Lei nO 5.68 t de 20 de julho de 1971. a Lei nO 5.842. de6 de dezembro de 
1972, a Lei n° 5.960, de 10 de dezembro de 1973, a Lei nO 6.743, de 5 de dezembro de 1979, a 
Lei n° 6.884, de 9 de dezembro de 1980, a Lei n° 6.994, de 26 de maio de 1982, mantidos os ' 
efeitos da Lei n° 7.346, de 22 de julho de 1985. 

,', Brasília,' 4 de julho de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

11 AMAR FRANCO 
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins 

•• -.. :r 
'. ~ 

SeCrêQrla EspeCial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4827/1998 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  
 

I - RELATÓRIO 
O projeto de lei em epígrafe busca disciplinar o instituto da 

mediação, tendo o projeto original a conceituado como “a atividade técnica 

exercida por terceira pessoa, que escolhida ou aceita pelas partes interessadas, 

as escuta e orienta com o propósito de lhes permitir que, de modo consensual, 

previnam ou solucionem conflitos”. 

A proposição foi aprovada pelo Plenário desta Casa e 

enviada ao Senado Federal, que a aprovou na forma de Substitutivo. 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania analisar a proposta sob os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e mérito, sendo a apreciação final do Plenário da 

Casa. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
Da mesma forma como ocorreu quando da apreciação da 

proposição original, pelo Plenário desta Casa, não há no substitutivo do Senado 

Federal vícios de natureza constitucional que o inviabilizem totalmente, bem como 

de juridicidade ou de técnica legislativa. 

Todavia, quando obriga órgãos como a Ordem dos 

Advogados do Brasil1, os Tribunais de Justiça e a Defensoria Pública a realizarem 

atividades que são de sua competência, estes dois últimos por pertencerem à 

hierarquia administrativa de outros Poderes da República, há visível 

inconstitucionalidade. É o caso dos artigos 15; 17 a 20; 25, inciso V; 27; 41, 

parágrafo único; e 45 do substitutivo. 

No mérito, como se pode facilmente verificar, há sensível 

melhoria no trato da matéria no substitutivo aprovado pelo Senado Federal. 

                                                           
1 Art. 44 da Lei n.º 8.906/94: “A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), serviço público, 
dotada de personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade: (...) §1.º A OAB 
não mantém com órgãos da Administração Pública qualquer vínculo funcional ou 
hierárquico”. 
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A mediação, como método alternativo extrajudicial privado 

de prevenção e solução sigilosa de conflitos, deve sobremaneira aliviar o enorme 

trabalho do Poder Judiciário. 

A mediação é tão antiga quanto a humanidade, e pode ser 

exercida por qualquer pessoa, desde que tenha formação técnica adequada. Um 

terceiro imparcial expressa suas opiniões sobre o caso, que podem ou não ser 

acatadas pelas partes, oferecendo-lhes uma solução pacífica e amigável do 

conflito. 

Esse procedimento pode ser o suficiente para solucionar o 

problema entre as partes, descartando, então, os transtornos provocados pela via 

judicial. A mediação deve ocorrer sem prejuízo de eventual recurso à arbitragem 

ou à Justiça. 

Pelo exposto, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, 

combinado com o art. 190, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, nosso voto é 

I – pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do Substitutivo do Senado Federal ao 

Projeto de Lei n.º 4.827-C, de 1998, exceto quanto aos dispositivos a seguir 

mencionados; 

II – pela inconstitucionalidade e injuridicidade dos arts. 15, 

17, 18, 19, 20, 25, inciso V, 27, 41, parágrafo único, e 45 do Substitutivo do 

Senado Federal ao Projeto de Lei n.º 4.827-B, de 1998. 

 

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2011. 

 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação do Substitutivo do Senado Federal ao 
Projeto de Lei nº 4.827-B/1998, exceto quanto aos seguintes dispositivos, 
considerados inconstitucionais e injurídicos: arts. 15, 17, 18, 19, 20, inciso V do 
art. 25, 27, parágrafo único do art. 41 e 45 do Substitutivo do Senado, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Arthur Oliveira Maia.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Décio Lima - Presidente, Mauro  Benevides - Vice-Presidente, Andre 

Moura, Antonio Bulhões, Arthur Oliveira Maia, Benjamin Maranhão, Beto 
Albuquerque, Bonifácio de Andrada, Cândido  Vaccarezza, Cesar Colnago, 
Delegado Protógenes, Dr. Grilo, Eduardo  Sciarra, Esperidião Amin, Fabio Trad, 
Félix Mendonça Júnior, Heuler Cruvinel, Iriny Lopes, João Campos, João Paulo 
Lima, Jutahy Junior, Leonardo Picciani, Luiz Couto, Luiz de Deus, Luiz Pitiman, 
Marcelo Almeida, Marcos Rogério, Mendonça Prado, Odair Cunha, Onofre Santo 
Agostini, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Andrade, 
Ronaldo Fonseca, Vicente Candido, Vieira da Cunha, William Dib, Alberto Filho, 
Chico Alencar, Daniel Almeida, Davi Alves Silva Júnior, Dudimar Paxiuba, Fátima 
Bezerra, Francisco Escórcio, Geraldo Simões, Gonzaga Patriota, Hugo Leal, Jose 
Stédile, Júnior Coimbra, Luiza Erundina, Marçal Filho, Márcio Macêdo, Mendonça 
Filho, Moreira Mendes, Nazareno Fonteles, Onyx Lorenzoni, Oziel Oliveira, 
Ricardo Tripoli, Sandro Alex e Zezéu  Ribeiro.        

 
Sala da Comissão, em 19 de junho de 2013.               
 
 

Deputado DÉCIO LIMA 
Presidente 




